
PORTARIA Nº 436/2026

ALTERA  A  COMPOSIÇÃO  DA  COMISSÃO 
JULGADORA  DE  2ª  INSTÂNCIA  PARA 
JULGAMENTO  DE  PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS  SANITÁRIOS, 
INSTITUÍDA  PELA  PORTARIA  Nº 
1.991/2025.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito 
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, 
delegadas  pelos  Decretos  nº  15.656/2005  e  nº 
34.940/2025,  tendo  em vista  o  que  consta  no 
processo nº 13.763/2026, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 418 da Lei 
Municipal nº 7.743, de 11 de outubro de 2019, regulamentado pelo Decreto nº 
30.606, de 25 de maio de 2021;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  atualização 
da  composição  da  Comissão  Julgadora  de  2ª  Instância  para  julgamento  de 
Processos Administrativos Sanitários, R E S O L V E:

Art.  1º Alterar  a  composição  da  Comissão 
Julgadora de 2ª Instância para julgamento de Processos Administrativos Sanitários, 
instituída pela Portaria nº 1.991/2025,  exclusivamente quanto a letra b) e c) do 
artigo 1º da referida portaria, em substituição aos membros Luciara Botelho de 
Moraes Jorge e Bruna Petri Barboza, respectivamente,  passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art.  1º  Nomear  para  compor  a  Comissão  Julgadora  de  2ª 
Instância,  conforme  disposto  no  Art.  418  da  Lei  Municipal  nº  7.743/2019, 
regulamentado  pelo  Decreto  nº  30.606/2021,  para  julgamento  de  Processos 
Administrativos Sanitários: 

(...)
b)  MÁRCIA PASSABOM CRISTO – Subsecretária de Assistência e 

Vigilância em Saúde
c) KAMILLE HERCOLANO PINHEIRO STORK – Consultor Interno 
(…)”

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da  Portaria  nº  1.991/2025,  bem como  os  demais  membros  da  Comissão  nela 
designados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de março de 2026.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde
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